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• PARECER CONJUNTO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E

FINANÇAS E DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS SOBRE O
PROJETO DE LEI N° 015/2020.
PARECER CONJUNTO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E
FINANÇAS SOBRE O PROJETO DE LEI N° 014/2020.
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Outros

“d”

“d”

“o uso dos bens públicos pode ser feito pela própria pessoa que detém a propriedade ou por 
particulares, quando for transferido o uso do bem público”
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“transfere o uso remunerado ou gratuito de terreno 
público a particular, como direito real resolúvel, para que dele se utilize em fins específicos 
de urbanização, industrialização, edificação, cultivo ou qualquer outra exploração de 
interesse social” 

“Ementa: Administrativo. FGTS. Movimentação dos depósitos. Construção de 
moradia. Possibilidade. Precedentes. […] 3. A concessão de uso prevista no 
art. 7 do Dl. 271/1967 institui um direito real, não se confundindo com a 
concessão, feita pelo estado a título precário, para utilização de bem público. 
4. Recurso especial improvido.” 

“Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando 
contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, 
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.” 
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“ADMINISTRATIVO. EMPRESA PÚBLICA E EMPRESA PRIVADA. 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL. C. F., ARTS. 37 E 173, § 1º. LEI 8.666/93 (ARTS. 
1º E 54). DECRETO-LEI 200/67. 1. A empresa pública, de finalidade e 
características próprias, cujos bens são considerados públicos, sujeita-se aos 
princípios da Administração Pública, que são aplicáveis para as suas 
atividades fins, bem distanciado do Direito Privado. A rigor, a sua função 
administrativa consiste no dever do Estado, com regime jurídico-
administrativo, com regras próprias e prevalecentemente de Direito Público. 
Os contratos que celebra têm por pressuposto lógico o exercício de função 
pública. Soma-se que a empresa pública está inserida no capítulo apropriado 
à Administração Pública (art. 37, C. F.). 2. A remuneração pelo uso de bem 
público não configura aluguel e o disciplinamento do ajuste, firmado entre a 
empresa pública e a particular, não se submetem às normas ditadas à locação 
comum, e sim do Direito Público. Forçando, caso admitida a locação, mesmo 
assim, não escaparia dos preceitos de Direito Público (arts. 1º e 54, Lei 
8.666/93). 3. Recurso provido.” 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - INEXISTÊNCIA DE 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - USO DE BEM DE 
EMPRESA PÚBLICA: REGIME JURÍDICO DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO. 1. Inexistência omissão no acórdão recorrido, se busca 
a parte em embargos de declaração inovar seus argumentos. 2. Os bens de 
empresa pública afetados à sua finalidade não podem ser utilizados senão 
dentro das regras de Direito Público. 3. Bens da INFRAERO na área das 
atividades aeroportuárias não seguem as regras de locação (precedentes desta 
Corte). 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido.” 
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“Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas 
em lei, ou deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à 
inexigibilidade: 

Pena: detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Parágrafo Único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo 
comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-
se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder 
Público.”

“caput”
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